PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PINHALZINHO (SC)

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

Extratos arts. 686 e 687 do CPC; LEF 6.830/80, art. 98 da Lei 8.212/91, com redação introduzida pela Lei 9.528/97; Medida Provisória nº 2.176-79/01, Portaria 262/02; e, Portaria 482/02, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
1º LEILÃO/PRAÇA: 25 de maio de 2011. - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 08 de junho de 2011. - (A quem mais der). 

HORÁRIO: 14:30 horas.

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito à Avenida Recife esquina com a Rua Niterói, nº 1700, Bairro Santo Antonio, Pinhalzinho (SC). 

RUY WALTER BALDISSERA, Leiloeiro Oficial, JUCESC n° 0013/89-SC, nos termos do artigo 706, do Código de Processo Civil, e devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Pinhalzinho (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados, o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 049.02.000976-1 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): ANA C. R. CARLESSO) EXECUTADO(A): RICARDO PETRY (PROCURADOR(A): ALEXANDRE G. HERBES), CRISTINA PETRY, CRISTIANE PETRY, JAQUELINE PETRY (CURADOR(A): EDNA DE W. CERICATO) BEM(NS): “Imóvel matrícula n° 764, do CRI de São Carlos (SC), atual matricula nº 17.146 do CRI desta Comarca: Parte do lote rural nº 129, da Seção Maipú, com área de 235.000,00 m², sem benfeitorias, situado no  Município de Saudades (SC), nesta Comarca de Pinhalzinho (SC), confrontando: ao Norte e Sul, com o Rio Saudades; ao Leste, com parte do mesmo lote rural nº 129, de Irineu Rasbold e com parte do lote rural nº 130, de Erocildo Mallmann e Alcido Wagner; ao Oeste, com os lotes rurais nº 127 de Jaco Eckert Sobrinho, 128, de Seno Assmann, 131, de Norberto Schuck, e 132, de Taciano Assmann. Avaliado em R$ 258.500,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil e Quinhentos Reais).  ÔNUS: AV-1/17.146: Primeira e especial hipoteca em favor do Fundo de Terras do Estado de Santa Catarina. Depositário(a): Ruy W. Baldissera – Rua Rio de Janeiro, 115–D, centro, Chapecó (SC).

PROCESSO Nº 049.02.001340-8 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A): FRANCISCO J. T. DE SABOIA) EXECUTADO(A): MARIA ODILA SILVEIRA WEIS ME. BEM(NS): “Imóvel matrícula nº 336, do CRI desta Comarca: O lote urbano nº 12, da quadra nº 04, com a área de 693m², situado à Av. Manaus, no Loteamento José Macolino Eckert, nesta Cidade e Comarca de Pinhalzinho (SC), confrontando: ao Norte, com parte do lote urbano nº 15, de Berenice Lúcia Mallmann Bareta; ao Sul, com a Av. Manaus, ambas na extensão de 26,50m; ao Leste, com o lote urbano nº 11; ao Oeste, com o lote urbano nº 13, de Eroni Teresinha Silveira, ambas na extensão de 42m. Benfeitoria(s): 01 casa residencial com 200m², coberta com brasilit, não averbado na matrícula, avaliados em R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil Reais).” Depositário(a): Maria Odila Silveira Weis – Rua Fortaleza, 3833, Pinhalzinho (SC).
PROCESSO Nº 049.07.001691-5 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A): JOUBERT F. EGER) EXECUTADO(A): FARMÁCIA E DROGARIA CONFIANÇA LTDA. BEM(NS): “a) 01 máquina Helgin Broders (tricô), modelo 840, com frontura, avaliada em R$ 4.500,00; b) 01 máquina Helgin Broders (tricô), modelo 840, sem frontura, avaliada em R$ 3.000,00; c) 01 máquina parafinadeira, com deslizante industrial, avaliada em R$ 2.000,00; d) 03 balcões, tipo expositor, com prateleiras em MDF e vidro na parte frontal e superior, tamanhos 03 x 2,60 x 0,45, 1,50 x 2,60 x 0,45, 02 x 2,60 x 0,45, avaliados em R$ 3.500,00; e) 01 cofre, tamanho grande, de 420kg, marca Trez, avaliado em R$ 1.200,00. Total das avaliações R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos Reais).” Depositário(a): Jandir Franzon – Av. Independência, s/n, Nova Erechim (SC).

PROCESSO Nº 049.09.000872-1 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CÉLIA I. DA CUNHA) EXECUTADO(A): BENO WERLANG BEM(NS): “Imóvel matrícula nº 1.572, do CRI desta Comarca: Parte Leste do lote urbano n° 15, da quadra n° 01, com área de 59m², sem benfeitorias, situado à Av. Manaus, no loteamento Merigo, nesta Cidade e Comarca de Pinhalzinho (SC), confrontando: ao Norte, com Av. Manaus; ao Sul, com parte do lote urbano nº 17; ambas confrontações na extensão de 02m; ao Leste, com  lote urbano nº 16; ao Oeste, com parte do mesmo lote urbano nº 15; ambas confrontações na extensão de 29,50m. Avaliado em R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos Reais).” Depositário(a):  Beno Werlang – Av. Brasília , 3100, apto. 05, Pinhalzinho (SC).
PROCESSO Nº 049.09.001048-3 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A): MAURO E. MEDEIROS JUNIOR) EXECUTADO(A): SEMENTES SUL LTDA. BEM(NS): “a) 01 balança tipo comercial para pesagem de veículos de carga, avaliado em R$ 12.500,00; b) 01 empacotadeira e selecionadora de grãos, avaliado em R$ 145.000,00. Total das avaliações R$ 157.500,00 (Cento e cinquenta e sete mil e quinhentos Reais).” Depositário(a): Elizeu Policena de Souza - Margens BR 282, Km 575, Bairro Industrial, Pinhalzinho (SC).
PROCESSO Nº 049.10.001430-3 – CARTA PRECATORIA EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A): FÁBIO J. SZINWELSKI) EXECUTADO(A): CASAS LEVE CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA. (PROCURADOR(A): MARCELO DE F. CASTRO) BEM(NS): “100 camisas, tamanho Pequeno, Médio, Grande, marca PITT, avaliadas em R$ 70,00 cada, totalizando R$ 7.000,00 (Sete mil Reais).”  Depositário(a): Lorivan Leopoldo Weber – Travessa Santa Catarina, 120, Pinhalzinho (SC).
Nos processos relacionados. ÔNUS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. RECURSOS: Há recurso pendente de julgamento. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões.
Condições de parcelamento para o Processo em que é parte a Fazenda Nacional, quando houver a concordância do DD. Procurador:

No processo em que é Exeqüente a Fazenda Nacional, será admitido o pagamento parcelado do maior lanço oferecido, nos termos da Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reservado manifestação do Procurador Federal, quanto à aceitação ou recusa do lanço parcelado no prazo de 30 (trinta) dias que sucederem as hastas.

Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulados mensalmente calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento relativamente) ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 4º - O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Dívida Exeqüenda, será depositada à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.

Art. 5º - Nas hastas públicas de bens imóveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para registro da hipoteca em favor da União, mediante requerimento ao juízo de expedição de ofício ao órgão competente.

Art. 6º - Nas hastas públicas de bens móveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor da União, o qual será registrado na repartição competente a requerimento do arrematante.

Art. 7º - Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.

Parágrafo único. O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato e será considerado como pagamento parcial.

Art. 8º - Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória.

Art. 9º - Em havendo a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em Dívida Ativa e executado, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.
Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto na Portarias nºs 01/09 e 23/10, desta Comarca, que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante.

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não cabendo ao Juízo de Direto e/ou ao Leiloeiro Oficial quaisquer responsabilidades quanto a consertos, encargos sociais, transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Sendo a ARREMATAÇÃO FORMA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, não cabendo alegação de evicção, sendo exclusiva atribuição dos Arrematantes, Remitentes ou Adjudicantes a prévia verificação da situação do(s) bem(ns) supracitado(s).

Ficam intimadas as partes através deste Edital caso não o sejam pelo Sr. Oficial de Justiça, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.  

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, através do PABX: (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).
RUY WALTER BALDISSERA
Leiloeiro Oficial
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